
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA
AV. PRESIDENTE DUTRA, 1889 - Bairro BAIXA DA UNIÃO - CEP 76805901 - Porto Velho - RO - www.tre-ro.jus.br

ATA DA SESSÃO SOLENE Nº 4/2025 - PRES/GABPRES

 
Presidência do Desembargador Daniel Ribeiro Lagos. Presentes o Vice-Presidente e Corregedor,
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia, e os (as) juízes e juízas Tânia Mara Guirro, Sérgio William
Domingues Teixeira, Kherson Maciel Gomes Soares, Taís Macedo de Brito Cunha e Ricardo Beckerath da
Silva Leitão. Secretária Áurea Cristina Saldanha Oliveira Aragão. Às dezesseis horas foi aberta a sessão
destinada à outorga das Medalhas do Mérito Especial Eleitoral e do Mérito Eleitoral a instituições,
autoridades e cidadãos, em reconhecimento aos serviços prestados à Justiça Eleitoral e à sociedade
rondoniense. Compuseram a mesa de honra o Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado de Rondônia, Desembargador Glodner Luiz Pauletto e o Excelentíssimo Senhor Presidente da
Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Rondônia, Advogado Marcio Melo Nogueira. Registrada pelo
mestre de cerimônias a presença de familiares, convidados e autoridades. O Senhor Presidente,
Desembargador Daniel Ribeiro Lagos, declarou aberta a solenidade e após a execução do hino nacional fez
o seguinte pronunciamento de abertura:  “É com grande satisfação que nos reunimos nesta solenidade para
prestar reconhecimento público àqueles que contribuem para fortalecer a Justiça Eleitoral em Rondônia. A
Medalha Especial do Mérito Eleitoral e a Medalha do Mérito Eleitoral que hoje entregamos representam
mais do que uma distinção honorífica. Elas simbolizam a gratidão da Justiça Eleitoral em Rondônia para
com pessoas e instituições que não mediram esforços para garantir eleições limpas, pacíficas, acessíveis e
seguras.  Vocês emprestam seus recursos, seu conhecimento e, acima de tudo, o talento de seus quadros para
garantir a segurança, a ordem e a estrutura necessárias para o processo eleitoral. A democracia não é obra
individual. Ela se constrói todos os dias, no trabalho silencioso das instituições, na atuação responsável das
autoridades e no engajamento consciente dos cidadãos. Por isso, esta cerimônia reconhece o mérito coletivo,
porque sabemos que nenhum projeto seria possível sem a união de forças. Cada homenageado, à sua
maneira, contribuiu para que o voto — esse direito essencial do povo brasileiro — fosse exercido com
liberdade e confiança. A Justiça Eleitoral de Rondônia agradece profundamente aos nossos parceiros: Forças
de segurança, Ministério Público, órgãos públicos federais e estaduais, e à OAB. A cooperação de todos
vocês fortalece a confiança da sociedade rondoniense nas urnas e no trabalho que realizamos. Aos cidadãos
aqui homenageados, nosso respeito e admiração. O empenho de cada um demonstra que a democracia se
nutre do exemplo de quem serve à sociedade, de quem tem consciência de que a cidadania ativa transforma
realidades. Que esta homenagem sirva como estímulo para seguirmos avançando. Temos desafios pela
frente - no combate à desinformação, na ampliação da participação social, no aperfeiçoamento tecnológico e
na inclusão de todos os eleitores. Mas também temos convicção de que estamos no caminho certo, porque
contamos com pessoas comprometidas, como as que hoje celebramos. A confiança construída entre nossas
instituições não se limita ao período eleitoral. Ela se reflete no dia a dia, na troca de experiências, no diálogo
constante, na disposição de cooperar e de compartilhar recursos e conhecimento. Esse trabalho conjunto
reforça a legitimidade das nossas ações e garante que a democracia permaneça sólida e respeitada. É essa
parceria permanente e firme que faz de Rondônia um exemplo de compromisso com a cidadania e com o
Estado Democrático de Direito. Que Rondônia continue dando exemplo de organização eleitoral, de respeito
às diferenças e de confiança no poder do voto. A democracia se fortalece quando reconhecemos o valor
daqueles que a constroem diariamente. Parabéns a todos os agraciados pela Medalha do Mérito Eleitoral e
pela Medalha Especial do Mérito Eleitoral. Recebam esta honraria como expressão do nosso agradecimento
e do reconhecimento do povo de Rondônia. Muito obrigado”. Concluiu.   Ao dar prosseguimento à
solenidade, o Senhor Presidente fez questão de  registrar que as condecorações do Mérito Especial Eleitoral
e do Mérito Eleitoral foram instituídas em 2021 por Resolução deste Tribunal, objetivando o
reconhecimento dos relevantes serviços prestados por instituições e pessoas naturais que, transcendendo as
obrigações ou atribuições do cargo ou função, com seus conhecimentos, experiências e extrema dedicação,
contribuíram para o engrandecimento e credibilidade da Justiça Eleitoral em Rondônia. Em cumprimento
aos protocolos de outorga da medalha do mérito, o mestre de cerimônias fez a leitura da sinopse da medalha
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do Mérito Eleitoral. A proposição de homenagem às instituições parceiras deste Tribunal foi apresentada
pelo Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral, Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia, e
aprovada pela Corte na sessão ordinária realizada em 29 de setembro de 2025. O Presidente e o Corregedor
do TRE-RO fizeram a entrega da comenda a 15 (quinze) instituições, iniciando com o chamamento das
instituições, cuja atuação tem sido essencial para o aprimoramento da fiscalização das eleições, para a célere
e eficaz resolução de litígios e para o fortalecimento da legitimidade do processo eletrônico de votação,
assim elencadas: 1.  Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, representado pelo Vice-Presidente do TJ-
RO, Desembargador Glodner Luiz Pauletto; 2 - Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, representado
pelo Presidente, Desembargador Ilson Alves Pequeno Júnior; 3 -   Procuradoria Regional Eleitoral em
Rondônia, representada pela Procuradora-Chefe do Ministério Público Federal em Rondônia, Daniela Lopes
De Faria; 4- Ministério Público do Estado de Rondônia, representado pelo Subprocurador Marcelo Oliveira;
5- Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, representado pelo Conselheiro-Presidente do Tribunal de
Contas do Estado de Rondônia, Wilber Coimbra.   Em seguida, foram anunciadas as instituições que
prestaram apoio fundamental à segurança e à ordem pública nas Eleições Municipais de 2024, assegurando
a tranquilidade e a legitimidade das eleições, desde a escolta das urnas eletrônicas até a segurança dos locais
de votação, em todos os rincões do Estado, inclusive nos locais de difícil acesso, com emprego de robusto
aparato logístico e tecnológico: 6- 17ª Brigada de Infantaria de Selva, representada pelo Comandante
General de Brigada Marco Aurélio Magalhães Cavalcanti; 7- Polícia Federal em Rondônia, representada
pelo Superintendente Regional Substituto Delegado Allan de Souza Ferreira Matos; 8- Polícia Rodoviária
Federal, representada pelo Superintendente Substituto Inspetor Antônio Marinho Izel Lima; 9- Polícia
Militar do Estado de Rondônia, representada pelo Coronel PM Regis Wellington Braguin Silvério; 10 -
Corpo de Bombeiros do Estado de Rondônia, representado pelo Coronel BM Nivaldo de Azevedo; 11-
Polícia Civil do Estado de Rondônia, representada pelo Delegado-Geral de Polícia Jeremias Mendes. Na
solenidade, também foram agraciadas instituições parceiras que exercem relevante papel na salvaguarda do
direito de defesa e na promoção da cidadania, bem assim na construção colaborativa de uma Justiça
Eleitoral mais inclusiva e acessível: 12- Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Rondônia,
representada pelo Presidente Advogado Márcio Melo Nogueira; 13-   Defensoria Pública do Estado de
Rondônia, representada pelo Defensor-chefe Victor Hugo de Souza Lima.  Pela contribuição na execução de
projetos institucionais destinados a comunidades indígenas, quilombolas e demais populações em situação
de vulnerabilidade social, bem como no fortalecimento da atuação cidadã e inclusão por meio do
conhecimento, da pesquisa acadêmica e do apoio técnico às iniciativas promovidas pelo TRE-RO, o
Tribunal outorgou a medalha do mérito eleitoral ao Departamento de Ciência Jurídica da Universidade
Federal de Rondônia – UNIR, representado pelo Professor Bruno Valverde Chahaira. Acolhendo a
proposição apresentada pelos juízes membros Kherson Maciel Gomes Soares e Taís Macedo de Brito
Cunha, aprovada na sessão ordinária de 14 de outubro de 2025, o Tribunal prestou homenagem à
Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia, em reconhecimento ao compromisso contínuo da instituição
com a consolidação do Estado Democrático de Direito e com a promoção de ações voltadas à prevenção de
práticas incompatíveis com a legislação eleitoral, tendo comparecido o Procurador-Geral Thiago Alencar,
que recebeu a comenda outorgada à instituição.   Em cumprimento à proposição do Presidente,
Desembargador Daniel Ribeiro Lagos, o Tribunal concedeu a comenda do Mérito Eleitoral a personalidades
que notadamente contribuíram com o programa “Meu voto, meu poder”, idealizado pela gestão 2024/2025
com o objetivo de promover cidadania e fortalecer a legitimidade do processo eleitoral. Foram agraciados
com a distinção os senhores Flávio Odilon e Eugênio Odilon Ribeiro.  Na categoria Medalha Especial do
Mérito Eleitoral, concedida a personalidades do mundo jurídico, foi agraciado o Juiz Guilherme Ribeiro
Baldan titular da 6ª Zona Eleitoral de Porto Velho e Gestor de Metas do TRE-RO.   O Desembargador
Glodner Luiz Pauleto, após saudações de praxe, em nome das instituições, autoridades e personalidades
homenageadas, pronunciou-se nos seguintes termos: “Senhoras e senhores, boa tarde. Digo que é um
sentimento de elevadíssimo respeito institucional representar o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia,
em especial a pessoa do desembargador Raduan Miguel Filho, Presidente da Corte estadual. E o saúdo, de
modo particular o Excelentíssimo Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, Desembargador
Daniel Ribeiro Lagos e também o Desembargador Marcos Alaor Diniz Granjeia, Vice-Presidente, também
Corregedor Regional Eleitoral, pela iniciativa e louvável condução exemplar dos trabalhos da Justiça
Especializada. Saúdo também os demais membros da Corte, a mesa de honra, as eminentes autoridades
presentes, os ilustres homenageados nessa data e todos aqueles que compõem a força vital do nosso sistema
democrático. O ato solene que nos reúne hoje representa o reconhecimento meritório a instituições e a
personalidades dos que dedicam suas expertises e seu trabalho à defesa intransigente do voto, da lisura, do
processo eleitoral, em última análise, da soberania popular. O Tribunal de Justiça de Rondônia recebe a
Medalha do Mérito Eleitoral com a consciência da profunda sinergia que existe entre as diversas esferas do
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Poder Judiciário. Nossa missão constitucional de garantir o Estado de Direito nos exige uma atuação
integrada, sobretudo em momentos cruciais para a democracia. A Justiça Estadual, por meio de seus
magistrados, servidores e a própria estrutura que nos abriga, atua como um pilar de apoio fundamental para
o TRE – RO, seja na concessão de instalações, na colaboração de pessoal ou na própria jurisdição, que se
manifesta em temas correlatos. Então, é um esforço conjunto que assegura a celeridade e a estabilidade de
todo o ciclo eleitoral. Permito-me estender também o reconhecimento às demais instituições hoje aqui
homenageadas. Cada uma delas desempenha papel único, atuando como contrapeso, um alicerce
indispensável para higidez do pleito. É esta rede de colaboração cívica, republicana que blinda nossas urnas
e legitima os mandatos. Dirijo também meus cumprimentos às personalidades homenageadas, cujas vidas e
carreiras refletem o compromisso inabalável com a ética, a probidade e a causa eleitoral. Com as trajetórias,
serve de inspiração para toda a magistratura e para toda a sociedade rondoniense. O mérito eleitoral não é
apenas uma honraria. É um testemunho de que o trabalho dedicado em prol da justiça e da democracia
jamais passará despercebido. Então, parabéns ao TRE e parabéns aos agraciados. O meu muito obrigado. ”
Encerrou. O Presidente franqueou a palavra ao Presidente da OAB – Rondônia, Advogado Márcio Melo
Nogueira que iniciou sua fala renovando os cumprimentos feitos pelo cerimonial. Destacou a sensibilidade
demonstrada pelos dirigentes do Tribunal, pelo reconhecimento da força que disse existir por conta da união
das diversas instituições. Fez questão de ressaltar a emoção que sentia ao discursar neste Tribunal, por ter
sido a primeira tribuna que ocupara na condição de advogado. Continuou sua fala dizendo:   “A primeira
petição que eu escrevi foi aqui, e vir aqui sempre me traz de volta esse sentimento. Esta solenidade em que
o TRE reconhece instituições e personalidades que servem a nossa sociedade é mais do que uma honra, é
um chamado, um chamado para lembrar que a democracia não é um lugar a que chegamos, ela é um
caminho que escolhemos trilhar dia após dia. É um trabalho contínuo, às vezes silencioso, às vezes
exaustivo, mas sempre, sempre necessário. A democracia vive justamente porque nós a movimentamos,
porque a sustentamos com escolhas, com gestos, com responsabilidades que começam muito antes do voto e
continuam muito depois dele.   E talvez por isso, esta cerimônia tenha um sentido tão especial. Hoje
celebramos um conjunto diverso de instituições: temos o Tribunal de Justiça, o Ministério Público, a
Defensoria, as Forças de Segurança, o Tribunal de Contas, o TRT, a PGE.   Celebramos também a nossa
OAB de Rondônia, que eu tenho a honra de representar. E cada uma dessas instituições carrega dentro de si
vocações diferentes, histórias diferentes, desafios diferentes. Mas todas compartilham a mesma missão:
fazer com que a democracia funcione de verdade, não como um ideal abstrato, mas como experiência na
vida de cada cidadão e de cada cidadã. E essa missão, minhas amigas e meus amigos, ela não se cumpre
sozinha. Daí a importância deste momento que vivemos hoje. A democracia nunca está pronta. Ela se
aperfeiçoa, se corrige, se reinventa. Ela nos testa nos momentos mais difíceis e nos convoca nos momentos
decisivos. E Rondônia sabe o que isso significa! Nosso estado foi construído por gente que não esperou por
condições perfeitas. Gente que veio antes de haver estrada. Antes de haver estrutura. Antes de haver
garantias. Gente que acreditou que o futuro se constrói com coragem. E é essa mesma coragem que nós
precisamos, assumir hoje como compromisso. A advocacia rondoniense, que tem o privilégio de conduzir,
aprendeu uma lição profunda ao longo dos últimos anos. Não existe democracia sem voz, sem escuta, sem
presença. O sistema de justiça só cumpre o seu papel quando reconhece que por trás de cada processo há
seres humanos, e que a tecnologia, tão necessária para avançarmos, não substitui aquilo que só o encontro
garante o olhar, o diálogo, a dignidade. E é por isso que, para nós, democracia é presença. É o Ministério
Público atuando com firmeza, mas também com prudência. É a Defensoria chegando onde ninguém mais
chega. É a Polícia Civil e Militar protegendo o cidadão. É a universidade, formando consciência crítica. É o
Tribunal de Contas assegurando a transparência. É o Judiciário entregando respostas. É o advogado sendo
ouvido. É o eleitor confiando no seu voto. A democracia, portanto, é o resultado de todos nós. Cada um é
com o seu pedaço, cada um com a sua parte, cada um com a sua responsabilidade. E quando eu olho para
este auditório vejo algo que me inspira profundamente. Aqui estão reunidos aqueles que sustentam o próprio
edifício democrático, não com discursos, mas com trabalho, com imperfeições, sim, com erros e acertos, é
claro, mas com a convicção de que servir à sociedade é uma missão que acontece todos os dias. Se há uma
mensagem que eu gostaria de deixar é esta: democracia não é herança, é tarefa, não é monumento, é
movimento, não é promessa, é prática. E essa prática exige que nos reconheçamos como parceiros, mesmo
quando discordamos. Mesmo quando interpretamos a lei de maneiras diferentes. Mesmo quando
representamos interesses distintos. A democracia é justamente o espaço que nos permite coexistir, construir
consensos e, quando necessário, divergir com respeito. Essa é a razão pela qual a OAB de Rondônia recebe
esta homenagem, com humildade e com senso de propósito. Nós existimos para defender direitos, proteger
liberdades e assegurar que nenhum cidadão esteja sozinho diante do Estado. Quando a advocacia é forte, a
democracia respira melhor. Quando a advocacia é ouvida, o sistema de justiça se torna mais humano. E
quando dialogamos como instituições que acreditam umas nas outras, o país inteiro avança. Amigos e
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amigas, nós vivemos um tempo em que a democracia no mundo tem sido testada, em que verdades são
distorcidas, em que informações são manipuladas. Mas a resposta para isso não virá de um salvador, nem de
um discurso inflamado, nem de um único poder. A resposta está aqui, em nós, na cooperação institucional,
na maturidade cívica, no compromisso com a verdade, na responsabilidade pública e, acima de tudo, na
disposição de ouvir, aprender e servir. A democracia é, afinal, uma construção coletiva, uma obra que não
tem um arquiteto único, mas muitos construtores. Uma obra que não acaba porque não deve acabar. Uma
obra que se renova a cada geração e que agora cabe a nós, aqui presentes, desenvolver. Por isso, recebo esta
homenagem em nome da Advocacia de Rondônia. E farei chegar a cada advogado deste Estado como um
lembrete de que nosso trabalho só faz sentido quando ajuda a garantir que a democracia continue viva,
pulsante e acessível a todos. Que sigamos juntos, instituições diferentes, missões distintas, mas um
propósito comum: servir a sociedade rondoniense com coragem, com ética, com presença e com
humanidade. Porque é assim que a democracia permanece de pé.  É assim que ela se fortalece. É assim que
ela se torna um legado. Eu não poderia finalizar sem parabenizar os advogados de Rondônia, que nesta
Corte têm dado uma contribuição que muito nos orgulha: Kherson Maciel Gomes Soares e Taís Macedo de
Brito Cunha, recebam a minha homenagem e homenagem da advocacia rondoniense. Muito obrigado. Que
Deus nos abençoe sempre! ”   Finalizou. Ao retomar a palavra, o Senhor Presidente registrou o êxito do
Projeto institucional “Meu voto, meu poder”. Ao ensejo, tornou pública a informação de que o referido
programa está prestes a alcançar 216.000 novos eleitores, alcançando tanto a regularização de domicílio
eleitoral por transferência, quanto a regularização de títulos antes cancelados.   Adiantou que cerca de
216.000 rondonienses já se encontram aptos a comparecer às urnas e, por conseguinte, escolherem seus
representantes no próximo pleito, comprovando o valor da democracia representativa e o senso
pertencimento do cidadão ao Estado de Rondônia, sem a exclusão de ninguém em nenhum lugar, conforme
o lema do Programa “ Meu voto, meu poder”. Antes de encerrar a cerimônia fez questão de destacar a
parceria que o Tribunal firmou com a Prefeitura de Porto Velho desde o início do Programa, ainda sob a
gestão do prefeito Hildon Chaves, atual presidente da Associação dos Municípios de Rondônia, a quem
agradeceu o apoio. Encerrou a solenidade convidando a todos para acompanharem a execução do Hino de
Rondônia. Nada mais havendo a ser julgado, foi aprovada esta ata e encerrada a sessão, às dezoito horas e
cinco minutos. E, para constar, eu, Áurea Cristina Saldanha Oliveira Aragão, lavrei a presente ata, que vai
assinada pelo Senhor Desembargador Presidente deste Tribunal.
 

Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia
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